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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
LEI Nº 6.002

De 06 de maio de 2003
Projeto de Lei nº 032/03

Autor: Mesa da Câmara Municipal de Araraquara

Dá nova redação a dispositivo da Lei nº
5.750, de 21 de dezembro de 2001, alterada
por leis posteriores, que dispõe sobre a
Organização da Câmara Municipal, cria o

Quadro Especial dos Servidores do
Legislativo do Município de Araraquara e dá

outras providências.

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,

e de acordo com o que aprovou à Câmara Municipal, em sessão ordinária de 29

de abril de 2003, promulga a seguintelei:
Art. 1º Ficam extintos os dois empregôs públicos

de copeira, constante do artigo 26, 8 4º, da Lei nº 5.750, de 21 de dezembro de

2001, alterada por leis posteriores, que dispõe sobre a Organização da Câmara
Especial dos Servidores do Legislativo do Município de

Municipal, cria OQuadro da lei, todos os textos que façam referência
Araraquara, suprimindo-se do corpo
aos empregos ora extintos.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

E ARARAQUARA, aos 06 (seis) dias do
PREFEITURA DO MUNICÍPIO D

mês de maio do ano de 2003 (dois mile três
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AA= - le femea
CÍELIAMARA SANTOS FERRARI

Secretáriade Governo——
º 01/2003. (“Pe”).

Arquivada em livro próprio n

“Publicada no Jornal local "O imparcial”, de Sabado, 10.maio.2003.
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